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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" ~/2023 

LEI COMPLEMENTAR 196/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 
AUDIOVISUAL 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO, 
por intennédio do Secretário Municipal de Cultura, Richardson Melo Ribeiro, no uso de 
suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos Interessados, pessoas 
tisicas e jurldicas, o presente Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO, com fundamentos à 
Lei Complementar n• 195 de 08 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), Art. 9", do Decreto 
nº 11453 de 23 de março de 2023, Decreto nº 11.525 de 11 de maio de 2023. 

Este edital 6 financiado por fundos do Governo Federal, disponibilizados 
através da Lei Complementar nº 195/2022, conhecida corno Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior Investimento direto no setor cultural da 
história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artlstica durante a 
pandemia de Covid-19, que llmltou severamente as atividades do setor cultural. É, ainda, 
uma homenagem a Paulo Gustavo. artista slmbolo da categoria, vitimado pela doença. 

Assim, a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, divulga 
oficialmente este edital, estruturado com base na Lei Complementar 195/2022, nos 
Decnotoa 11.626/2023, 11.453/2023, que estabelece as diretrizes para patroclnios na 
gastao pública, direta e lndlntta, de Eaperantlna, entre outras orientações. 

No processo de avaliação deste edital, serão respeitadas pràtlcas que visam a 
equidade, distribuição e regionalização dos recursos culturais, incorporando ações 
afirmativas, conforme delineado nos artigos 14, 15 e 16 do Decreto n• 11 .525, de 11 de 
maio de 2023 (Documento Normativo da Lei Paulo Gustavo). 

1.OBJETO 

1 .1 O obJ•to d••t• Edital • • ••l•QAo de projetoa culturais de •AUDIOVISUAL" para 
recaberem patroclnlo, por melo da celebração de Termo de Execução Cultural, com o 
objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Municlpio de 
Esperantlna no Estado do Piaul. 
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2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2 .1 . Todas as despesas decorrentes do objeto da que trata o item anterior, correrão 
por conta de recursos proveniente• da(s) sagulnte(s) dotação(aa) orçamenUrla(s) : 

13 1 1 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Projeto - FR Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Culturais 
2290 
Rubrica - 715 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica R$ 126.533,81 
33.90.36 
Rubrica - 715 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa R$ 126.533,82 
33.90.39 Jurldica 

Rubrica - 716 Premiações Cult. Art. Cient. Desp. Outros R$ 102.514,26 
33.90.31 

1 TOTAL RS 355.581,89 

3 - DO VALOR DO EDITAL E DAS FAIXAS 

3.1. O valor total disponibilizado para este Edital é de RS 253.067,63 (duzentos e 
cinquenta a três mll sessenta e sete reais e sessenta e três centavos), a ser 
distribuído em 07 (sete) categorias , contemplando 39 (trinta e nove) propostas, conforme 
abaixo discriminadas: 

!CATEGORIA QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
1 5 8 .000 00 40.000 00 
2 7 9.009 66 63.067,63 
3 5 5 .000 00 25.000 00 
4 7 5.000,00 35.000,00 
5 5 5 .000 00 25.000 00 
6 5 8.000,00 40.000,00 
7 5 5.000 00 25.000 00 

TOTAL 39 R$ 253.067,83 

3.2. DA DISPONIBILIDADE DAS VAGAS: 

Ampla 
Pessoas Pessoas Categoria Projeto da Produção Concorr6ncl Negras lndlgenaa TOTAL 

• 
1 CURTA METRAGENS 3 1 1 5 

2 DOCUMENTÁRIOS 5 1 1 7 

3 VIDEOCLIPES 3 1 1 5 
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AUDIOVISUAL COM CELULAR 

MINIDOCS 

CINEMA ITINERANTE - ZONA 
RURAL 

CURSO DE FORMAÇÃO, 
QUALIFICAÇÃO E DIFUSÃO 

CULTURAL 
TOTAL 

3.3. DAS CATEGORIAS 
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5 1 1 7 

3 1 1 5 

3 1 1 5 

3 1 1 5 

39 

Categoria 01 : PROJETOS DE PRODUÇÃO CURTA METRAGENS, Filme com duraçao 
m ínima de 15 minutos, rodado para fins artísticos ou educativos, podendo ser ficcional ou 
nao. 

Categoria 02: PROJETOS DE PRODUÇÃO DE DOCUMENTÁRIOS, Filme Informativo, 
não ficcional feito sobre pessoa[s), artes, animais, acontecimentos ou ainda sobre objetos , 
culturas d iversas com duração mfnima de 15 minutos. 

Categoria 03: PROJETOS DE PRODUÇÃO DE VIDEOCLIPES, Produçao artlstica via de 
regra sendo filmes, que integra música com imagens com duração m ínima de 3 minutos. 

Categoria 04: PROJETOS DE PRODUÇÃO DE AUDIOVISUAL COM CELULAR, Vldeo 
reportagem, documentário, videoclipe, filme de ficçao, videoarte, programa de entrevistas, 
tutoriais e projetos de livre escolha , podendo ser ficcional ou nao, com duração mlnlma de 
5 minutos, lançados na Internet. 

Categoria 05: PROJETOS DE PRODUÇÃO DE MINIDOCS, Filme informativo, nao 
ficcional feito sobre pessoa[s), animais, acontecimentos ou ainda sobre objetos, culturas 
d iversas com duração mlnima de 8 minutos. 

Categoria 08: PROJETOS DE PRODUÇÃO DE CINEMA ITINERANTE - ZONA RURAL, 
Exibição de filmes ficcional ou não, de classificaçao livre, em espaços públicos abertos ou 
nao, realizados em comunidades rurais onde não existem salas apropriadas é projeção de 
filmoo, o oxl b ldor ê reaponallivel p elo llboroçOio dou d iraitoa autorias. a morais da obra 
exibida. 

Categoria 08: PROJETOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE FORMAÇÃO, 
QUALIFICAÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL, Reallzaçao de cursos de capacitação em 
á ud io visual, desde sua elaboraçao até sua execução e d ifusão , com carga horaria 
mfnima de 40 horas. 

Q; 

4. QUEM PODE SE INSCREVER 

4 .1 Pode se inscrever no Edital qualquer proponente residente no município de 
Esperantina há pelo menos um ano comprovado através de documentos de residência e 
que possua comprovação d e atividade cultural no município. 

4 .2 Em regra, o proponente pode ser: 

1 - Pessoa física 

li - Pessoa jurldíca com fins lucrativos, com finalidade cultural devidamente 
expressa em seu CNPJ (Ex.: mlcroempreendedor Indiv idual (MEi), empresa de pequeno 
porte, e mpresa de grande porte, etc) 

Ili - Pessoa jurfdica sem fins lucrativos com finalidade cultural devidamente 
expressa em seu CNPJ e/ou Estatuto (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa ffsica. 

4 .3 O proponente é responsável pela lnscriçao do projeto . 

4 .4 Na hipótese de proponentes que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja , sem CNPJ) , será indicada pessoa tisica como responsável 
legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será 
formal izada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo. 

4 .5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no ê mbito do proje to 
e deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenaçao, 
gestão artistice ou outra função de destaque e capacidade de decisã o no proje to. 

5. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

5.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

1 - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital . na e tapa de 
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

li - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital , nos 
casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa 
de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

Ili - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores). do 
Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores , Ministros), do Ministério Público (Promotor, 
Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

IV - O proponente que integrar o Conselho Municipal de Pollticas Culturais sendo 
titular ou suplente não poderá concorrer neste Edital. Quando se tratar de proponentes 
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pessoas jurldlcas, estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, 
diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas no tópico 4 .1. 

5.2 A participação de proponentes nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o 
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 4. 1. 

5.3 O proponente que esteja inadimplente com o governo federal, estadual e/ou 
municipal. 

6.COTAS 

6 .1 Os proponentes que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e 
pardas) e indlgenas concorrerao concomitantemente às vagas destinadas à ampla 
concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e 
nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou 
classificação no processo seleção. 

6 .2 Os proponentes negros (pretos e pardos) e indlgenas optantes por concorrer às cotas 
que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para 
ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, 
ou seja, serão selecionados na vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para 
o próximo colocado optante pela cota. 

6.3 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 
deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação. 

6.4 No caso de nao existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento 
de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes 
deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

6.5 Caso não haja outra categoria de cotas as vagas não preenchidas deverao ser 
direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos 
aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

6.6 Para concorrer ãs cotas, os proponentes d everão autodeclarar-se no ato da inscrição 
usando a autodeclaraçao étnico-racial de que trata o Anexo Ili. 

6.7 As pessoas jurldicas e coletivos sem constituição jurldica podem concorrer às cotas, 
desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

1 - pessoas jurldicas que possuem quadro societário majoritariamente composto 
por pessoas negras (pretas e pardas) ou lndlgenas; 
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li - pessoas jurldicas ou grupos e coletivos sem constituição Juríd ica que possuam 
pessoas negras (pretas e pardas) ou indlgenas em posições de liderança no projeto 
cultural ; 

Ili - pessoas jurfdicas ou coletivos sem constituição juridica que possuam equipe 
do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou 
indlgenas; e 

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas 
negras (pretas e pardas) e indlgenas na pessoa jurldica ou no grupo e coletivo sem 
personalidade jurldica. 

6 .8 As pessoas tisicas que compõem a equipe da pessoa jurfdica e o grupo ou coletivo 
sem constituição jurldica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 

7 . ETAPAS DO EDITAL 

7.1 A seleçao dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

1 - Inscrição dos proponentes: fase inicial onde os proponentes inscreverão seus 
projetos; 

li - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por 
comissão de seleção; e 

111 - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, 
descritos no tópico 15. 

8. PRAZO PARA SE INSCREVER 

8.1 Para se inscrever no Editei, o proponente deve encaminhar toda documentação 
obrigatória relatada no Item 9, entre os dias 30 de outubro à 14 de novembro de 2023. 

9. COMO SE INSCREVER 

9.1 O proponente deve encaminhar ou entregar a documentação obrigatória de que trata 
o item 9 .2, presencialmente na Secretaria Municipal de Cultura das 08:00h às 13:00h, ou 
por meio do e-mail leipaulogustavo@esperantina.pl.gov.br com o assunto INSCRIÇÃO. 

9.2 O proponente deve entregar, ou enviar a seguinte documentação, obrigatoriamente 
em formato PDF, para formalizar sua Inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo I) ; 

b) Portfólio cultural do proponente; 
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c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG se Pessoa Flsica e inscrição no 
cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, Ata e Estatuto; 

d) Comprovante de Endereço do Proponente residente no Município de Esperantina: 

1 ~ Caso o Proponente não possua comprovante de residência em seu nome, este 
pode apresentar declaração de terceiro constando que ele reside naquele domicilio, junto 
ao comprovante de residência deste terceiro; 

e) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do 
mérito cultural do projeto. 

f) respectivos anexos de Declaração Étnico Racial e Declaração Representaçao de 
Coletivo, se necessário; 

9 .3 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e 
com a União não será passivei o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

9 .4 O proponente é responsável pelo envio/entrega dos documentos e pela qualidade 
visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

9 .5 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 1 (um) projeto por 
categoria, com o limite de participação de no máximo em duas categorias diferentes. 

9 .6 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 12 
(doze) meses após data de fechamento deste edital. 

9. 7 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de 
comunicação. 

9 .8 As inscrições deste edital são gratuitas. 

9.9 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça , etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com 
fundamento no disposto no Inciso IV do caput do art. 3° da Constituição Federal de 1988, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

10. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

1 O. 1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de 
Inscrição, Informando como será. utilizado o recurso financeiro recebido. 

10.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de 
detalhamento por item de despesa, conforme§ 1° do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 

10.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no 1 
mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleçao, de acordo com tabelas 
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referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no 
mercado. 

10.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas 
de mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no 
contexto de sua Implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e 
situações especificas, como a de povos indfgenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e 
comunidades quilombolas e tradicionais. 

10.5 O valor solicitado não poderà ser superior ao valor máximo destinado a cada 
categoria, conforme o item 2 .1 do presente edital. 

11. ACESSIBILIDADE 

11 .1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade flslca, atitudinal e 
comunicacional compatlveis com as características dos produtos resultantes do objeto, 
nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência) , de modo a contemplar: 

1 - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

li - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso 
de pessoas com deficiência intelectual , auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

111 - no aspecto atltudlnal, a contratação de colaboradores sensibilizados e 
capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e 
para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, 
dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

11 .2 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo 
assegurado para essa finalidade no mfnimo 10% do valor total do projeto. 

11 .3 A utilização do percentual mlnlmo de 10% de que trata o item 10.2 pode ser 
excepcionalmente dispensada quando: 

1 - for inapllcével em razao aas caracterlstlcas do objeto cu1tura1, a exemplo ac 
projetos cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra 
audiovisual; 

11 - quando o projeto já contemplar Integralmente as medidas de acessibilidade 
compatfveis com as caracteristicas do objeto cultural. 
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11.4 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual 
mlnimo de 10% é inaplicável. 

12. CONTRAPARTIDA 

12.1 Os proponentes contemplados neste edital deverao realizar contrapartida social a ser 
pactuada com a Administraçao Pübllca, inclulda obrigatoriamente a realizaçao de 
exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos 
com restrições e o direcionamento â rede de ensino da localidade. 

12.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 
executadas até a conclusão do projeto. 

13. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

13.1 Entende-se por "Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto 
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em 
uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas 
aos critérios descritos neste edital. 

13.2 Por análise comparativa compreende•se a análise não apenas dos itens individuais 
de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevãncia em reiaçao aos outros 
projetos inscritos na mesma categoria. A pontuaçao de cada projeto é atribulda em funçao 
desta comparação. 

13.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissao composta por 07 
membros, os quais serão designados e nomeados pela Prefeitura Municipal de 
Esperantina, conforme a seguinte composiçao: Um por indicaçao do Conselho Municipal 
de Cultura , um representante dos grupos culturais, um representante de lnstituiçao 
religiosa, um servidor da Secretaria Municipal de Cultura , um servidor da Secretaria 
Municipal de Educação, um servidor da Secretaria Municipal de Administração, um 
servidor da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

13.4 Os membros da comissao de seleçao ficam impedidos de participar da apreciaçao 
de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 

1 • tenham interesse direto na matéria; 

li - tenham participado como colaborador na elaboraçao do projeto ou tenham 
participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem 
quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afina at6 o terceiro grau; e 

Ili • estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com 
respectivo cônjuge ou companheiro. 
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13.5 O membro da comissão que incorrer em im pedimento deve comun icar o fato à 
referida Comissão, abstendo-se de atua r, sob pena de nulidade dos atos q ue pra ticar. 

13.6 Para esta seleção serão considerados os c ri térios de pontuação estabelecidos na 
tabela abaixo : 

Identificação 
do Critério 

A 

B 

e 

D 

E 

CRITERIOS DE AVALIAÇAO 

Descrição do Critério 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto , 
objetivos , justificativa e metas do projeto - A análise 
deverá considerar, para fins de avaliação e 
valoraçao. se o conteúdo do projeto apresenta, como 
uma toda coerência, observando o objeto, a 
justificativa e as metas , sendo passivei visualizar de 
forma c la ra os resultados que serao obtidos. 

Relevância da ação proposta para o cená rio cultural 
do mun iclpio de Esperantina - A análise deverá 
considerar, para fins de avaliação e valoração, se a 
ação contribui para o en riq uecimento e valorização 
da cultura do município. 

Aspectos de integração comun itária na ação proposta 
pelo projeto - considera-se, para fins de avaliação e 
valoração , se o projeto apresenta aspectos de 
integração comunitária , em re laçao ao impacto social 
para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e 
demais grupos em situação de h istórica 
vulne rabil idade econôm ica/social. 

Coerência da plan ilha orçamentária e do c ronograma 
de execução às metas, resultados e desdobramentos 
do projeto p roposto - A análise deverá avaliar e 
valorar a viabilidade técnica do projeto sob o ponto 
de v ista dos gastos previstos na p lani lha 
orcamentária . sua execucão e a adeQuacão ao 
objeto, metas e objetivos previstos. Também deverá 
ser considerada para fins de avaliação a coerência e 
conformidade dos valores e quantidades dos itens 
re lacionados na plani lha orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano d e Divulgaçao ao Cronograma, 

Pontuação 
Máxima 

20 

20 

10 

10 

10 
10 

Objetivos e Metas do projeto proposto - A análise 
deverá avaliar e valora r a viabilidade técnica e 
comunicacional com o público alvo do projeto, 
m ediante as estratégias, mídias e materiais 
apresentados , bem como a capacidade de executá-
los . 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 
desenvolvidas - A análise deverá considera r a 
carrei ra dos profissionais que compõem o corpo 

F técn ico e artistice, verificando a coerência ou nao em 10 
relação às atri buições que serão executadas por eles 
no projeto (para esta avaliaçao serao considerados 
os currículos dos membros da ficha técnica) . 

Trajetória artística e cul tural do proponente - Será 

G considerado para fins de análise a carreira do 
10 proponente, com base no currículo e comprovações 

enviadas juntamente com a proposta . 

H Contrapartida - Será avaliado o interesse público da 
execuçao da contrapartida proposta pelo proponente. 10 

PONTUAÇAO TOTAL: 100 

Alé m da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja , uma 
pontuaçao extra, conforme critérios abaixo especificados: 

PONTUAÇAO BONUS PARA PROPONENTES PESSOAS FISICAS 

Identificação 
Pontuação do Ponto Descrição do Ponto Extra 

Extra Máxima 

1 Proponentes do gênero feminino 5 

J Propone ntes negros e ind ígenas 5 

K P roponentes com deficiência 5 

L Propononto roeidonto om r ogiõoa rurais 6 
PONTUAÇAO EXTRA TOTAL 20 

1 PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURIDICAS E COLETIVOS I 

11 

MHH ,S. TO[Rt Q OA 

C UI.TUIU, 

ESPEAAHTINA --- ... 
OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 
Identificação 

do Ponto Descrição do Ponto Extra 
Extra 

M 
Pessoas ju rídicas ou coletivos/grupos compostos 
majoritariamente por pessoas negras ou indígenas. 

N Pessoas ju rld icas compostas majoritariamente por 
mulheres 

Pessoas jurídicas ou coletivos/g rupos pertencentes a 
o comun idades tradicionais (terreiros, quilombolas, 

ribeirinhos e etc) o u sediadas em regiões rura is . 

Pessoas ju rídicas ou coletivos/grupos com notória 
atuação em temáticas re lacionadas a : pessoas 

p negras, indígenas, pessoas com deficiência , 
mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças , e demais 
grupos em s ituação de vulnerabilidade econômica 
e/ou social 

PONTUAÇAO EXTRA TOTAL: 

Pontuação 
Máxima 

5 

5 

5 

5 

20 

• Em caso de empate, serão utilizados pa ra fins de c lassificaçao dos projetos a 
ma ior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A , B e C 
respectivamente. 

• Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate 
será adotado critério de desempate o critério de avaliação G (Trajetória artístico e 
cultural do proponente) . 

• Serão considerados classificados os proje tos que receberem nota final igual ou 
superior a 50 pontos . 

• Serão desclassificados os projetos que: 

1 - receberam nota O no critérios A (qualidade do projeto) ; 
li - receberem nota inferior a 50 pontos ; 
Ili • apresentem quaisquer formas de preconceito de o rigem, raça, etn ia , gênero, 
cor, idade ou outras formas d e discriminaçao serão desclassificadas, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos 
o con trod it6 rio o o ompl o defeeo. 

• A falsidade de informações acarreta rá desclassificação, podendo e nsejar, ainda, a 
aplicação de sanções administrativas ou crimi nais. 

13.7 Contra a decisao da fase de mérito cultural. caberá recurso destinado à Comissão de 
Seleçao através do e-m ail loipaulogustavo@esperantina.pi.gov.br com o assunto 
RECURSO. 

12 
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13.8 Os recursos de que tratam o item 12.7 deverão ser apresentados no prazo máximo 
de cinco dias úteis conforme inciso Ili do art. 16 do decreto 11 .453/2023 a contar da 
publicação do resultado, considerando-se para inicio da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação. 

13.9 Os recursos apresentados após o p razo não serão avaliados. 

13.1 O Após o julgamento dos recursos, o resultado da análise de mérito cultural será 
divulgado no site da Prefeitura Munlclpal de Eaperantlna. 

14. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

14.1 Caso a lguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que 
seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, 
conforme as seguintes regras: - os recursos não utilizados em uma categoria serão 
destinados aos projetos com maior pontuação da próxima categoria sendo que os 
recursos para pessoa tisica serão remanejados somente para projetos pessoa tisicas, 
assim como os recursos para os projetos pessoas jurldicas serão remanejados para 
projetos de proponentes pessoas jurídicas. 

15. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

15.1. Finalizada a etapa de análise de mérito cultural , o proponente do projeto 
contemplado deverá entregar na Secretaria Municipal de cu ltu ra , ou e ncaminhar para o e
mail com assunto HABILITAÇÃO os seguintes documentos, no prazo de cinco dias uteis , 
conforme sua natureza Jurfdlca: 

15.1 .1 PESSOA FiSICA 

1 - ce rtidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Divida 
Ativa da União; 

li - certidões negativas de dé bitos re lativas ao créditos tributários estaduais e 
municipais; 

Ili - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho; 

IV - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relat ivas à 
residência ou de declaração assinada pelo proponente. 

V - Conta Corrente ou Poupança do Banco do Brasil, obrigatoriamente no nome do 
Proponente; 

VI - Caso o Proponente nao tenha imóvel nem empresa em seu nome no Municlpio 
de Esperantina, apresentar Certidlio Negativa Conjunta de Débitos; 

VII - Caso seja proprietário de imóvel Certidão Negativa de IPTU; 
VII I - Caso seja proprietário de empresa Certidão negativa de ISS; 
IX - Numero do PIS/PASEP ou NIT; 
X - Decla ração de inexistência de imóvel e declaração de inexistência de cadastro 

mercantil; ou certidão conjunta negativa de débitos municipais de da divida ativa do 

..... ... 
~~~A~~ 
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municlpio; ou certidão conjunta positiva com e fei to de negativa de débitos municipais de 
da divida ativa do município; 

15.1.1.2 A comprovaçao de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de 
proponentes: 

a) pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 
b) pertencentes à populaçao nômade ou itinerante; ou 
c) que se e ncontrem em situaçao de rua 

15.1.2 PESSOA JURiDICA 

1 - atos constitutivos, qual seja o contrato social , nos casos de pessoas jurídicas 
com fins lucrativos, ou estatuto , nos casos de organizações da sociedade civil; 

li - Certidao de Situaçao Fiscal e Tributária - Governo do Estado do Piau i; 
111 - Certidao quanto à Divida Ativa do Estado - Governo do Estado do Piaui ; 
IV - Certidao Conjunta Negativa e da Divida Ativa do Município de Esperantina; 
V - Certidao Negativa de Débito Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros - Secretaria da Receita Federal do Brasil ; 
V I • Certidao de Regularidade do FGTS: 
V II - Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - Justiça do Trabalho; 
VIII - Comprovante de conta corrente ou poupança ativa, no Banco do Bras il no 

nome do proponente ; 

15.2 Contra a decisão da fase de habilitaçao, nao caberá recurso; 

16. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS 

16.1 Finalizada a fase de habilitaçao, o proponente contemplado será convocado a 
assinar o Termo de Execução Cultural de forma presencial. 

16.2 O Termo de Execuçao Cultural corresponde ao documento a ser assinado pe lo 
proponente, selecionado neste Edital e pelo Secretário Municipal de Cultura contendo as 
obrigações dos assinantes do T ermo e terá v igência de a te 12 meses após assinatu ra 
podendo ser prorrogado nos termos dos Decretos 11.525/2023 e 11.453/2023. 

16.3 Após a assinatura do T ermo de Execuçao Cul tural , o proponente receberá os 
recursos em conta bancária especifica aberta para o recebimento dos recursos deste 
Edital , em desembolso único até 31 de dezembro de 2023. 

16.4 A assinatu ra do Termo de Execuçao Cultural e o recebimento do apoio estao 
condicionados à existência de disponlbllldade orçamentária e financeira , caracterizando a 
seleçao como expectativa de direito do proponente. 

16.5 O p roponente deve assinar o Termo de Execução Cultu ral em até no màximo 05 dias 
úteis após a homologação do resultado, sob pena de perda do apoio financeiro e 
convocação do suplente para assumir sua vaga , 

14 

17. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

SECRETARIA MUNICIPAL OE 

!DCU LT U RA 
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17.1 Os produtos artistice-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirao as 
marcas do Governo Federal , de acordo com as orientações técnicas do manual de 
aplicaçao de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura , assim como as marcas da 
Prefeitura de Esperantina e Secretaria Municipal de Cultura. 

17.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos 
de acessibilidade disponibilizados. 

17.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou image ns que caracterizem 
promoçao pessoal. 

18. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

18.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliaçao dos projetos culturais 
contemplados, assim como p restação de informação à administração pública, observarão 
o Decreto 11 .453/2023 (Decreto de Fomento) , que dispõe sobre os mecan ismos de 
fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de 
simplificação e de foco no cumprimento do objeto . 

18.2 O proponente deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 
Execuçao do Objeto, conforme documento constante no Anexo V . O Relatório Final de 
Execuçao do Objeto deve ser apresentado, na Secretaria Municipal de Cultura , até a data 
de doze meses após o recebim ento da premiação a contar do fim d a vigência do T ermo 
de Execução C ultural. 

19. DOS PRAZOS 

19. 1 O perlodo das inscrições para participação neste Edital discorrerá conforme o 
previsto em tabela abaixo: 

ETAPA PERIODO 
Lançamento do Ed ital 25/10/2023 
Perlodo de inscrições 30/10/2023 até 14/11/2023 

Resu ltado Avaliação Cultural 20/11 /2023 
Recurso 21/11/2023 a 24/11/2023 

Resultado Final 30/11/2023 

Habilitação 1/12/2023 a 7/12/2023 

Assinatura do Termo de Execução 11/12/2022 a 15/12/2023 

r .. ~ e ,,AULO 
GUJTAVO 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

~ 
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SECQETARIA MlJN ICIPA.l OE 

!DCU LT U RA 
~ íi!E!JESPERANTINA 

15 

20.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 
prazos serão de inteira responsabi lidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar 
atentos às publicações no site da Prefeitura Municipal de Esperantina e nas mídias 
sociais oficiais. 

20.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponlveis no site 
https://esperantina.pi .gov.br/esperantina 

20.3 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicará na desclassificação do proponente. 

20.4 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, assim como dos termos de autorização de uso de imagem e som de todo 
o projeto desenvolvido, isentando o município de Esperantina de qualquer 
responsabilidade civi l ou penal. 

20.5 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo}, no Decreto 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

20 .6 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá val idade até 31 de 
dezembro de 2023. 

20.7 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Formulário de inscrição Pessoa Flsica; 

Anexo li - Formulário de inscrição Pessoa Jurídica; 

Anexo Ili - Declaração de representação de coletivo: 

Anexo IV - Declaração Étnica Racial ; 

Anexo V - Estrutura do Projeto; 

Anexo VI - Relatório de Execução. 

Esperantina, 25 de outubro de 2023 

0 ~ -- 1 .~"" J-.,Lv\..o QJ,..>\..,_. 
RICHARD~'N MELO RIBEIRO 

SacraU, r io Munlclpal do Eaport.o, Cultura L:.::r.or e Turis m o 
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ANE XO l - AUDlOVl SUAL 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO LPG 
P ESSOA FÍSIC A 

1. DADOS DO PROP ONENTE- INSCRIÇÃO N" 

1 

1.1 N ome Completo: 

1.2 Nome Artís tko (se houver}: 

1.3 CPF: ! .4 RG : 1.5 Dn.h\ d e Nascimento: 

1.6 E-m a il: 1. 7 T elefone d e conta to: 

t .8 Endereço Completo: 

t.9CEP , 11.10 C idade: 11.11 Estad o: 

1.12 Cor o u R aça (confo rme e lassificaçào u t ilizada pelo Inst ituto Brasileiro d e Geogr afia e 
Esta tística - IBGE}. 

) Branca ( )Preta ( )Parda ( ) Amare la ( )Indígena 

lvai conco rrer as cotns? ( ) S im () Não 

J. 1.3 G~n e r o : 

1\ ) Mulher c isgênero ( ) Homem c isgênero ( ) Mulher Transgênero ( ) Homem Transgênero ( 

D Pessoa não binár ia ( ) Não 1 nformar ( ) O ut ra: 

1. 14 Você é um n Pessoa co m Dcficiêncin - PCD? 

)Sim( ) Não 

C nso tenha m a ren d o "sln1 " , qua l t ipo d e deficiên cia? 

) Aud it iva ( ) F is ica ( ) Inte lectual ( ) Múltipla ( ) V isual 

) Oul'ra: 

1.15 Você reside cm qua is d essas á r eas? 

) Zona urbana central ( ) Zona urbana perifé rica ( ) Zona rural ( 

) Área de vulnerabilidade social ( ) Unidades habitacio nais 

) Territórios indígenas (demarcados o u em processo de demarcação) 

) Comunidades quilo mbo las (terra titulada ou em processo de t itulação, com registro na Fundação 
Pa lmares) 

) Áreas ating idas por barragem 

) Terr itório de povos e comunidades tradic io nais ( ribe ir inhos. louceiros, cipozeiro, pequizeiros, 
ivazanteiros. povos do mar e tc.). 

1. 16 Pertence n nlgumn comunidad e tradicional? 

) Não pertenço a comunidade trad icional ( 

h Comunidades Extrat ivistas 

) Comunidades Ribe irinhas ( 

1) Comunidades Rura is 

) Indígenas 

) Povos Ciganos 

) Pescado res(as) Artesanais ( 

1) Povos de Terreiro 

) Qui lombo las 

) Outra comunidade trad icio nal: _ ___ ______ _ 

1.1 7 Q ua l H sua p r incipnl função/pro fissílo no campo artís tico e cultura l? 

) Artista, Artes.O.o(a), Brincante, Cr iador(a) e afins. 

) Instruto r(a), o fic ineiro(a), educador(a) art íst ico(a)-cultura l e a fin s. ( 

Curador(a) , Programado r(a) e afins. 

) Produtor(a) 

) Gestor(a) 

) Técnico(a) 

) Consultor(a) , Pesquisado r(a) e afins. 

) Outro(a)s: ________ _____ _ _ _ _ ____ _ 

Ml •USTl: MI O OA 
<;\J \. T \J IH I 

~:: 
~~~~A~ 

1.18 Você está r epresentando um colet ivo (sem CNPJ)? 

) Sim ( ) Não 

Caso tenha r espondido tls im": Preencha o Anexo I 

!Nome do coletivo: ___________________________ _ 

1.19 CO NTE SUA HISTORIA (fale d a sua trajetória, de s uus p rincipins ntividudes e dn sua 
!atuação no município) : 

1.20 DADOS BANCARIOS DO C ANDIDAT O 

Banco: rgência n•: íonta n": f peração: 

~ O p rêmio será pago em conta corrente ou poupança do Banco do Brasil tendo o 
!candidato pre miado (pessoa fisica) como ún ico titu lar, não sendo ace itas contas fácil ou contas
benefic io ta is como Bolsa Família, Bo lsa Escola, Aposentadoria, dentre outras. Também não serão 
!aceitas contas co njuntas o u de terceiros. 

Loca l e data: 

de de 2023 

!Assina tu ra d o Prop onente: 

~~.. 
~~~-"~ 

mê'ü'i. l l,RÃ 
E§ii1 (!1ESPERANTINA 

ANEXO II - AUDIOVISUAL 

FORMULÁ IUO DE INSCRIÇÃ O LPG 
P ESSO A JURÍDICA 

J . DADOS DO PROPONENTE - INSCRIÇÃ O N" 

1.1 R az:lo Socia l: 

1.2 No me Fan huia: 

1.3 CN PJ : 

1.4 E -mail: 1.5 Telefone d e conta to : 

1.6 E ndereço Co mpleto: 

1.7 CE P: 11.s Cidad e: 11.9 Estado: 

1.10 Número de r epresenta n tes lega is: 

1. 11 Nome d o r epresenta nte legal: 

1. 12 C PF d o r ep resen tante legal: 

1.1 3 E-mail d o rep resentan te legnl 1.14 Telefon e d o representa nte legal 

1.15 Cor o u R aça d o r epresenta nte legal {con fo rme class ificação utilizad a pe lo Instituto 
Brasilei ro d e Geog ra fi a e Esta tfstica - lBGE). 

) Branca ( )Preta ( )Parda ( ) Amarela ( )Indígena 

Vaí concor rer as cotas? ( ) Sim ( )Não 

1.16 Gêner o d o r epresenta nte legal: 

) M ulher c isgênero ( ) Homem cisgênero ( ) Mulher Transgênero ( ) Ho mem T ransgênero 

) Pessoa nao blnMiu ( ) Nlio lnfomu1r ( ) O uh·u: 
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1.17 O Representante legal é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

) Sim( )Não 

k::aso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

) Audit iva ( ) Física ( ) Intelectual ( ) Múltipla ( ) Visual 

)Outra: 

1.18 Você reside cm quais dessas á reas? 

) Zona urbana central ( ) Zona urbana periférica ( ) Zona rural 

) Área de vulnerabilidade social ( ) Unidades habitacionais 

) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 

) Co munidades qu ilombo las (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na 
"undação Palmares) • 

) Áreas at ingidas por barragem 

) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.). 
1.19 Pertence a alguma comunidade tradicional? 

) Não pertenço a comunidade tradicional 

) Comu nidades Extrativistas 

) Comunidades Ribeirinhas 

) Co munidades Rurais 

) Indígenas 

1' ) Povos Ciganos 

) Pescadores(as) Artesanais 

) Povos de Terreiro 

) Qui lombolas 

) Outra comunidade tradicional : 

mê'ütT1'.J'°RÃ 
~ tiil rélESPERANTINA 

1.20 Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

) Artista, Artcsão(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

) Instrutor(a), ofic ineiro(a), educador(a) artístico(a)cultural e afins. 

) Curador(a), Programador(a) e afins. 

) Produtor(a) 

) Ges1or(a) 

) Técnico(a) 

) Consul tor(a), Pesquisador(a) e afins. 

) Outrofa)s: 
1.21 CONTE SUA HISTORIA (fale da trajetória da emprcsa/osg , de suas principais 
.-tividadcs e da sua atuação no município): 

1.22 DADOS BANCARIOS DO PROPONENTE PESSOA ,IURIDICA 

Banco : rperação: 

~ O prêmio será pago cm conta corrente ou poupança do Banco do Brasil tendo e 
~andidato premiado (pessoa física) como único t itular, não sendo aceitas contas fác il ou contas~ 
benefício tais como Bo lsa Família, Bolsa Esco la. Aposentadoria. dentre out ras. Também não serão 
la.ce itas contas conjuntas ou de terceiros. 

Local e dnta : lAssinntura do Proponente: 

_____ , _ _ de ____ de 2023 

f"f.• 
~~:':A~~ 
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ANEXO III -AUDIOVISUAL 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE COLETIVO 

1. DADOS DO COLETJVO 
-· 

1.1 Nome do Coletivo: 

1.2 Ano de Criação: 

1.3 Quantidade de pessoas que fazem parte do coletivo: 

1.4 Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

2.DADOS DO REPRESENTANTE 

2,1 Nome do Representante integrante do Coletivo: 

2.2 Dados pessoa is do Representante: 

RG: CPF: 

E-mail: Telefone: 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico 

, elegem a pessoa 

indicada no campo "REPRESENTANTE" como único e representante neste edital, 

outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do 

edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir 

compromissos, obrigações, trnnsigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar 

direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam qu e 

não incorrem cm q uaisquer das vedações do item de participaçilo previstas no edital. 

Nom_c Completo: CPF: 

Loc~I e data: Assinnfura do Proponente: 

__ de ____ de2023 

MINISTtR I0 DA 
CULTUltA 

SEC RE TARIA MUNICIPAL DE 

!rJCULTURA 
~ iils'JESPERANTINA 

ANEXO IV - AUDIOVISUAL 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

Para agentes culturais concorrentes às cotas 

étnico-raciais negros ou indígenas 

EU, ________________________ _, 

CPF N° RG Nº 

DECLARO PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO EDITAL (NOME OU NÚMERO DO EDITAL) 

QUE sou__________ (INFORMAR SE É NEGRO ou INDÍGENA). 

POR SER VERDADE, ASSINO A PRESENTE DECLARAÇÃO E ESTOU CIENTE DE 

QUE A APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO FALSA PODE ACARRETAR 

DESCLASSIFICAÇÃO DO EDITAL E APLICAÇÃO DE SANÇÕES CRIMINAIS. 

Esperantina/PI ___ / ___ / ___ _ 

Assinatura 
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i'?~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ESP E RANTINA '",[CRflA."1!A ,..VN1C1PAl OI 

'~ -==-
ESPERANTINA 

Ru a Vereador Ramos, 746 - Centro 
CNPJ : 06.554.174 / 0001-82 

CEP : 64 . 180-000 

@CULTURA 
~ liiiil l!JESPERANTINA 

Nome do Proje to: 

ANEXO V - AUDIOVISUAL 

ESTRUTURA DO PROJETO 

DADOS DO PROJETO 

Esco lh a n ca teg oria a que v a i conco rrer: 

Quais atividndcs e/ou produtos cs ti\o previs tos no seu projeto'? 

Quais s ilo as principais á reas de ntuaçüo do projeto'? 

Descrição do projeto 

(Na descr ição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu proje to. A lgumas 
perguntas orientadoras: O que você rea lizará com o projeto? Porque ele é importante para a 
sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Co nte sobre o contexto de rea lização.) 

Objetivos d o p rojeto 

(Neste campo, você deve propor o bjetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você 
pretende alcançar co m a rea lização do projeto. É impo rtante que você seja breve e proponl m 
entre três a cinco objetivos.) 

M etas 

(Neste espaço, é 1\ecessário de talhar os objetivos cm pequenas ações e/ou resultados que 
sejam quanti ficáve is. Por exemp lo: Realização de 02 oficinas de a rtes c ircenses; Confecção 
de 80 figuri nos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas q ue serão beneficiadas ou participarão do seu 
projeto. Pergu n tns o rientadoras: Q u e m vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas sao 
crianças, ad ultas e/ou idosas? Elas fazem parte de a lguma comunidade? Qual a esco la ridade 
delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou reg ião? No caso de públicos d ig ita is, qual o 
pe rfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE E SPERANTINA SECRETARIA MUNICIPAL C>! 

Rua Vereador Ramos , 746 - Centro @CULTURA 
CNPJ: 06 . 554 . 174/ 0001-82 ~ liiiil f?J ESPERANTINA 

CEP:64. 180-000 

Medidns de acessibilida de empregadas no projeto 

(Marque qua is med idas de acess ibilidade serão implementadas ou estarão dispon íveis para a 
partic ipação de pessoas com defic iência) 

Acessibilidade arquitetônica: 

) rotas acess íve is, com espaço de mano bra para cade ira de rodas; 

) piso tátil ; 

) rampas; 

) e levadores adequados para pessoas com defic iênc ia; 

) corrimãos e gua rda-corpos; 

) banhe iros fe min inos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 

) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 

) assentos para pessoas obesas; 

) iluminação adequada; 

() O utra ________ _ 

Acessibilidade comunicacional: 

( ) a Língua Bras ile ira de S ina is - Libras; 

( ) o sistema Bra ille ; 

( ) o sistema de s ina lização ou comunicação tátil ; 

) a a ud iodescriçi'to; 

) as legendas; 

) a ling uagem simples; 

) textos adaptados para le itores de te la ; e 

) Outra _____________ _ 

Accssibilidndc a titudinal: 

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 

( ) contratação de profi ss io na is com defic iênc ia e pro fissio nais especia lizados cm 
acessib il idade cultural ; 

( ) formação e sensibilização de agentes cu ltura is, público e to dos os envolv idos na cadeia 
produtiva c u ltura l; e 

PR E FEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA SECRflMUAMU!\IIC.!;>A\ _,., 

Rua Vere ador Ramos, 746 - Centro 
C NPJ: 06.554.174 / 0001-82 

CEP : 64 . 180-000 

FiJCULTURA 
~ liiiil l!J ESPERANTlt/A 

( ) outras medidas que visem a elim inação de atitudes capacit istas. 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas 
de acordo com o projeto proposto. 

Loca l onde o projeto .senli executado 

Informe os espaços culturais e o utros ambientes o nde a sua proposta será realizada. É 
impo rtante info rmar também os municípios e Estados onde e la se rá realizada. 

Previ.são do p eríodo de execução do projeto 

Data de início: 

Data fina l: 

Equipe 

Informe qua is são os pro fissio na is que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

Nome do Função no Pessoa 
profissional/ Pessoa Pessoa com 

projeto CPF/CNPJ 
negra? indígena ? deficiência? empresa 

Cronog rama d e Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim 

PREF EITURA MUNICIPAL D E ESPERANTINA src"'·'""·'-•"•·' ,., o, 
Rua Vereador Ramo s , 746 - Centro !tJCULTURA 
CNPJ: 06.554.174/ 0001-82 ~ iil l!JfSPERANTINA 

CEP:64 . 180- 000 

1 1 1 1 

Estratégia de divulgação 

Apresente os me ios que serão utilizados para divulgar o proje to. ex.: impuls io namento em 
redes socia is. 

Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapar tida será rea lizada, quando será realizada, e o nde será 
real izada . 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/e tapas às quais e las estão 
re lacionadas. Deve haver a ind icação do parâmetro de preço util i7..ado com a referência 
específica do item de despesa. 

Descrição Justifi Unidade de Valor Quanti Valor Referência 
do item cativa medida unitário dnde total de preço 

DECLARAÇÃO 

Esta inscrição efetuada implica na minha plena acei tação de todas as condições 
estabelecidas no edita l dechamamento público LPG~ inc lus ive das contrapart idas exigidas. 

As info rmações aqui prestadas são verdade iras e de minha inteira responsabilidade . 

Local e d a ta: Assinatura do Proponente: 

4 
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MINI S T i!.RIO 01\. 
C ULT U IIIA ~ 

~~A!~ 

SECRE:TARIA MUNICIPAL OC 

@C U LT U RA 
~ riii! ~ESPERANTINA 

ANEXO VI - AUDIOVISUAL 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJETO 

1.1 Nome do Projeto: 

1.2 Nome do agente cultural proponente: 

1.3 N " do Termo de Exec u ção C u ltural: 

1.4 Vigêncin d o projeto: 

.t.S Valor rcpnssado para o projeto: 

1.6 Dntn de entregn desse relató r io: 

2. RESULTAD OS DO P R OJETO 

2.1. Rcsu1no : ( D escr eva de forma resumida como foi a execução d o p r oj eto, destaca11do 
princ ipa is resultad os e bene fíc ios ger ad os e o utras inform ações p er t inent'es.) 

2 .2. As ações pla n ejadas para o projeto foram realizadas? 

( ) S im, to das as ações fora m fe itas con forme o pla nej ad o. 

( ) S im, todas as ações fora m fe itas, m as com adaptações e/ou a l terações. 

( ) U m a parte das ações planej adas não fo i fe ita. 

( ) As ações não foram fe itas co n forme o planejado, 

2.3. Açõ es desenvolvidas ( D escr ev a as ações d esenv olvidas, com info r mações det a lhando 
ações, darns, locais, horár ios. etc . Fa le também sobre a ev entua is a l terações nas ati v idades 
prev istas no p rojeto, bem com o os possíveis i mpactos nas m etas acordadas.) 

~ mc'üt i lrRK 
:s:~A_~~ ~ fiil Cê,'IESPERANTINA 

2 .4 . Cumprimen to dns Metas Exem plo: M ETA 1 [Descreva a m eta, con forme consta no 
proj eto apresentad o ] Obser vações d a M eta 1: [ Informe qua l parte da m eta foi cu mprida] 
Justificativa pa ra o não cumprimento integra l: [ explique p o rq u e parte da m et a não foi cumprida] 
Metas não cumpridas (se houver)) 

3. PRODUTOS GERADOS 

3 . 1. A execução do projeto gerou algum produto? 

Exem p los: vídeos, p rodução musica l, produção grá fica etc. 

)S i m 

( ) N ão 

3 . 1. 1. Qu,,is produtos culturais forn m g erados? 

Você p ode m a rcar m a is d e uma opção. I nforme t a m bé,n as quantidades. 

) Pu b licação 

) L iv ro 

) Catá logo 

) Livc (tr ansm issão o n-line) 

) Vídeo 

) Doeu m entário 

) Filme 

) Relató ri o de p esquisa 

) Produção musica l 

) Jogo 

) A rtcsnnnto 

) O bras 

) Esp etá c u lo 

) Show m us ica l 

) S ite 

) M llsíca 

) O utros: ____________________ _ 

3 . 1.2. C omo os produtos desenvo lvidos licn ran1 disponivcls purn o ptll,llco upós o nu, du 
projeto '! 
Exemplos: publicações i m pressas, v ídeos no VouTu be? 

2 

-;--:
:s!.e~~~ 

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? (Deta lhe os resultados ger ados por cada 
ati v idade prev ista no Projeto.) 

3.2. l Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você co nsidern que ele . . . 

(Você pode m arcar m ais d e uma o pção). 

) Desenvolveu p rocessos d e c r iação, d e investigação o u de pesquisa. 

) Desenvo lveu es tudos, pesquisas e aná l ises sobre o contexto de atuação . 

) Colabo r ou para m anter as atividad es cultura is do co letivo. 

) For ta leceu a identidad e cultu ra l do coleti vo. 

) Pro m oveu as práticas cultura is do coletivo no espaço em que foi d esen vo lv ido. 

) Prom oveu a formação em ling u agens. técn icas e p ráticas artíst icas e cu lturais. 

) Ofereceu progra m ações a r t ísticas e c u ltura is para a comun idade do entorno. 

) A tuou na preser vação, na proteção e na sa lvaguarda d e bens e m ani festaç ões cu ltu rais. 

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

4.1 Informe:;.\ quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto 

( D em o nst re os m ecanism os utilizad os pa ra m ensuração, a exemp lo d e I istas de presenças. E m 

caso de ba ixa frequ ênc ia o u osc ilação re levante info rme as justi ficativas.) 

5. EQUIPE DO PROJETO 

5 . 1 Quantas p essoas fiz.eram parte d a equ i p e do projeto? 
Digite um nú m ero exato (exemplo: 23 ) . 

5 .2 Houve mudanças na equipe ao lo ngo da execução do projeto? 

( ) Si n , 

( ) N ão 

In form e se entraram o u saír am pessoas na equipe durante a execução d o projeto. 

OOYll:•MO f' IE O ll:. Al 

, .~~ 1 MINIS~~~~Ou~: ~~r.~~ 
..;.. 

S.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

N ome do 
proflsslonal/empresa 

1 

r-

1 
-4 

1 
1 
1· 

Função no 
1>rojeto 

CPF/ €NPJ 
.......... !,...,..,. _ __ _,_ 

1 ---r-

1 

--r-- --.--
1 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

Pe.ssoa 
negra? 

Pessoa 
lndigena? 

6 . 1 De que modo o públ ico a cessou :t ação ou o produto cultural do projeto ? 

) 1. Presencia l. 

) 2. V i r tual. 

) 3. Híbrido (pr esenc ia l e v irtua l). 

6.2 Qunis pla taformas virtuais foram usadas? 

Você pod e m arcar m ais de uma o pção. 

) Youtubc 

) Jnstugram / JG T V 

)Faccbook 

)T;kTok 

)Google M eet, Zoom etc. 

)Out ros: ____________________ _ 

) N enhu ma 

6.3 lnf"o rn, o nqui 011 linl<St d ~ !ll:il:RS o lntnforn1ns: 

3 

4 
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1'1 1N l~T l! AIO D A 

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

( ) 1. Fixas, sempre no mesmo local. 

( )2. Itinerantes, em diferentes locais. 

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais. 

6.S Em que município o projeto aconteceu? 

6.6 Em q ue área do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Zona urbana central. 

( )Zona urbana periférica. 

( )Zona rura 1. 

( )Área de vulnerabilidade social. 

( )Unidades habitacionais. 

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, cm processo de titulação, com registro na Fundação 

Palmares). 

( )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos. louceiros, cipozeiro, pequizeiros, 

vazanteiros, povos do mar etc.). 

( )Outros: 

6.7 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Equipamento c ultural público municipal. 

( )Equipamento cultural público estadual. 

( )Espaço cultural independente. 

( )Escola. 

( )Praça. 

( )Rua. 

( )Parque. 

( ) Outro:s: 

M I N <ró.T~ <I IO 0"' 
CU I. TURA 

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

7.1 Informe con10 o projeto foi divulgado 
Instagram) 

8. CONTRAPARTIDA 

de forma 

SIZC:l?FTJ', íf! ,:. "'llJNICl.-'Al. or 
@C U LT U R A 
~ liiil l!JESPERANTINA 

detalhada. ( Ex.: D ivu lgado 

8.1 Dc:scrcva COlllO a contrapar·tida foi cxecu1adn, qunndo foi executada e onde 
cxccutndn. 

9. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

5 

"º 

fo i 

9.1 PLANJLHA ORÇAMENTARIA. (Preencha a tabe la informando todas a s desp esa s 
indicando as metas/etapas às qua is e las estão relacionadas.) 

Unidade Va lor ' Dese l'içA o d o Item Justificativa De 
1111ih'i1·io 

Qu,mtidlldC Vnlor tota l 
medida 

6 

M l tH S T E !HO OA 
CULTURA 

10. ANEXOS 

0 0V[RN0 ~ [O[IIAL 

~~~ 
.-=. 

ESPERANTINA 

SECR E ':"A~IA MUN11::PAt DE 

!ilCULTURA 
~ iil mESPERANTINA 

10.1 Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como notns 
fiscais, recibos, extrato bancário, listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, 
depoimentos, entre outros. 

Local e data : Assinatura do Proponente: 

----~ ___ de ____ dc2023 

ld: 167C39108D1FF686 

MINI S TfR IO OA 
CULTU RA 

..;. 

!i1 
ESl'Sl&NTlNA 

SECRETA RI A MUN ICIPA L OE 

PilCULTURA 
~ liiiilmESPERANTINA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ~/2023 
EDITAL DE FOMENTO À EXECUÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS 

"DEMAIS ÁREAS CULTURAIS" 

7 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURÍSMO, 
por intermédio do Secretário Municipal de Cultura, Richardson Melo Ribeiro, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, pessoas 
tisicas e jurídicas, o presente Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO, com fundamentos á 
Lei Complementar nº 195 de 08 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), Art. 9°, do Decreto 
nº 11453 de 23 de março de 2023, Decreto nº 11 .525 de 11 de maio de 2023. 

Este edital é financiado por fundos do Governo Federal, disponibilizados 
através da Lei Complementar nº 195/2022, conhecida como Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da 
história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a 
pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. É, ainda, 
uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria , vitimado pela doença . 

Assim, a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, divulga 
oficialmente este edital , estruturado com base na Lei Complementar 195/2022, nos 
Decretos 11.525/2023, 11.453/2023, que estabelece as diretrizes para patrocínios na 
gestão pública, direta e indireta, de Esperantina, entre outras orientações. 

No processo de avaliação deste edital, serão respeitadas práticas que visam a 
equidade, distribuição e regionalização dos recursos culturais, incorporando ações 
afirmativas, conforme delineado nos artigos 14, 15 e 16 do Decreto nº 11.525, de 11 de 
maio de 2023 (Documento Normativo da Lei Paulo Gustavo). 

1. OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais das "DEMAIS ÁREAS 
CULTURAIS" para receberem patrocínio, nas categorias descritas no Anexo 1, por meio 
da celebraçao de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais do Município de Esperantina no Estado do Piauí. 

2. VALORES 

2.1. O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 102.514,26 (cento e dois mil 
quinhentos e quatorze reais e vinte e seis centavos), dividido entre as categorias de 
apoio descritas no Anexo I deste edital. 

2.2. Todas as despesas decorrentes do objeto de que trata o item anterior, correrao por 
conta de recursos provenientes da(s) seguinte(s) dotaçao(es) orçamentária(s) : 

~ 
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